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PROJETO DE LEI N9 lÁ/74

Aprova Plano Rodoviário Municipal para o cor
rente exercício.

O Povo do Munic{pio de Duro Preto, por seus representantes na ~
mara Municipal, decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica aprovado o Plano Rodoviário Municipal a ser exe~
tado no Munic{pio de Duro Preto, no e~erc{cio de 1974, conforme quadros ane-
xos, no valor de ~ 2.942.500,00 (dois milhões, novecentos e quarenta e dois
mil e quinhentos cruzeiros).

Art. 29 - As despesas para execução do Plano Rodoviário Munici--
pa1 a que se refere o artigo 12, correrão por conta das dotações do Serviço
Municipal de Estradas de Rodagem, do orçamento vigente da Secretaria Munici-
pal de Obras, Viação e Serviços PÚblicos, e eventuais créditos suplementares.

N • •Arte 39 - Revogadas as disposiçoes em contrario, entrara esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

,.Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem a execuçao e o
conhecimento desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteira-
mente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Duro Preto,__ de de 1974.
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Genival Alves Rama1ho.
PREFEITO MUNICIPAL.
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